
Legismap Roncarati
Susep - Roteiro de envio dos arquivos de dados de reclamação de ouvidorias

Introdução

Os dados de Reclamações das Ouvidorias devem ser entregues à SUSEP de acordo com o que
determina a Circular SUSEP 627 de 16 de abril de 2021 e o  Manual de Orientação para Envio de
Dados.

Prazo: os dados de reclamações das ouvidorias do primeiro (dia 01 de janeiro a 31 de março),
segundo (01 de abril a 30 de junho), terceiro (01 de julho a 30 de setembro) e quarto (01 de
Outubro a 31 de dezembro) trimestres deverão ser encaminhados pela supervisionada à Susep
respectivamente até 10 de maio, 10 de agosto, 10 de novembro e 10 de fevereiro.

Leia mais

 

Fonte: Susep

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www.gov.br/susep/pt-br/servicos/mercado/enviar-dados/manual-de-orientacao
https://www.gov.br/susep/pt-br/servicos/mercado/enviar-dados/manual-de-orientacao
https://www.gov.br/susep/pt-br/servicos/mercado/enviar-dados/roteiro-de-envio-dos-arquivos-de-dados-de-reclamacao-de-ouvidorias
http://www.tcpdf.org

